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PrOi;<!'lSO n,~ 12.006~7102 

PREFEf'l1JRA DO Mm<ICIPIO DE JUl'DIAÍ 

~OMPLEMENTAR N.' 402, DE 29 DE JUNHO DE 2.004 

1u':fa Q Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Jondiaf, para 
~onnular a concessão de vantagens, 

b PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de ac"rdo 

I
' com o que 9ecretou a Câmara .Municipal em Sessão Extraordináría realizada no dia 29 de junho 

: de 2.004. Pf0:YWLGA a seguinte Lei Complementar: 

krt. l' - A Lei Complementar n" 348, d. 18 de setembro de 2.002 - Estatuto dos 
FuncionáriJ-Públicos do Município de Jundia~ passa a vigorar com as seguintes alterações e 
acréscimos: : 

i r Ar/, 93·· (.) 
. 

f' .) 
~ 3# - Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a titulo de remwteraçoo, 

indu/das a~"J vantagens pessoais ou de qualquer natureza, valores superiores ao subsidio 
mensal, em ~spécie, do Prefeito, " (lvR) 

!"Áft !fJ4 ~ A cada qi1inqüênio no serviço pública municipaL será concedido ao 

fUJlCionário~ um adicional correspondente a 5% (cinco por cento) do 'Vencimento de seu cargo : 
efellvo. a/é r limite de 117 (sete) qüinqüênios. (lVR) 

(; r 3' - Será compulado. para efeito deste artigo: 

. 
J - para os servidores admitidos a partir da data da publicação desta Lei 

CompleJne,~, todo o tempo de ser~7ço prestado ao Aluniclpio, de::.m que continuo, sob 
qlIalquer rr'me. inclusive o da legislaçao trabalhista; 

. I :H - para os servidores admitidos até a data da publicação desta Lei I 
Compleme1tar. todo o tempo de serviço prestado ao Municipio, ainda que descontínuo e sob 1 

qualquer r~me> inclusive o da legislação trabalhista; (NR) , 

{.)" 1 

"CAPtrUl,O VI 

DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS 
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(Lei Compiementar n.<> 402/04) 

PREFEITURA 00 MUN1CÍPlO DE JtJ1\DfAI 

r'Art. 119 - (, .. ) 

f 1· - Serà computado, pura efeito deste artigo: 

f - para o..'\: servidores admitidos a partir da data da publicação desta Lei 
Complementar, todo o tempo de serviço prestado ao AI1Jnicipio, desde que continuo, sob 

i qlla/quer "fime, inclusive (J da legislação trabalhista,' 

! 11 ~ para os servidores admitidos ate. a data da publicação desta Lei 
, Complemerltar, todo o tempo de serviço prestado ao Mlmicipio, ainda que descontlrruo e sob I qualquer '"fime, inclusive o da legislnção trabalhista; " (lI/R) 

§ 2P' _ O atlicional de que trata éste artigo será, para todos os t>feitos, incorporado I ao venCimejto, observado (J dísposla no parágrafo única do art, 92," (NR) 

,I "Seçilo XIl , 
Do Abono de Permanência 

I r'Art. 119-A - O servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria 

, '.lOluntaria ~ que opte por permanecer em atividade nos termos do art. 40, § 19 da Constituição 

: federal e dqs artigos 2~ § 5° e 3~ § }O da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 
, 2003, fará: jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

I preVidel1Citía até cmnpletar as exigências para a aposentadoria compul>Ó1'ia. " 

I :Art. 2" - Fica assegurado aos serv-idores, o direito ao recebimento do Adiciona] por 
, Tempo de : Serviço e da Sexta-Parte de Vencimemos, relativos aos períodos anteriores li 
i vigência dlLei Complementar n' 348, de 18 de setembro de 2,002, com base nas disposiçães 
i do inciso , do § 3', do art, 104, e do inciso n, do § I' do art, 119, da referida Lei 
; Comp1eme tar, com as alterações desta Lei Complementar. , , 

'Art. 3f> ~ Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

MIGUE,C'/t(r/n 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaría Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
I Município re Jundía~ aos vinte c nove dias do mês- de junho de dois rnH e quatro. 

I I , , 

MARIA APA~«Un;t;~~ 
'cipaJ ~1>le1Yóeios Jurídicos 
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